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PROCESSO Nº. 05/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 05/2005. 

 
Objeto: Registro de Preços para a aquisição de medicamentos, conforme 
especificações constantes do Termo de Referência, que integra este Edital como 
Anexo I. 
 
 

Questionamentos 
 
Empresa: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
 
 
1º QUESTIONAMENTO:  o processo possui itens para atendimento de demanda 
judicial? Se sim, quais são os itens? Solicitamos por gentileza que eles sejam 
indicados, possibilitando a aplicação do desconto obrigatório referente ao coeficiente 
de adequação de preços (CAP 21,53%). 

R: Sim, os itens estão devidamente indicados no Edital, Anexo I - Termo de 
Referência, constando como: 

"Manter a marca" (são processos administrativos);  

"Tem que ser o medicamento..." (são processos administrativos) ou; 

"Ordem judicial" (processos judiciais). 

Para estes não serão aceitos similares ou genéricos, devendo ser observada a 
marca indicada. 

  

2º QUESTIONAMENTO: alguns itens constam nome comercial, mas sem indicação 
de ser ação judicial, nesse caso os nomes são somente para referência? 

R: Os nomes que estão apenas entre parênteses, sem indicação de: "manter a 
marca", "tem que ser o medicamento..." ou de "ordem judicial", são somente 
referências.  

 


